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	SessXo de g 22 de março de 1994 	 ACORDAD No 203-01.107
Recurso no: 93.882
Recorrente: JURUENA EMPREENDIMENTOS DE COLOJZAÇA0 LTDA.
Recorrida t DRF" EM sno FAULD - SP

\ITR - VALOR TRIBUTÁVEL - (TN) - NWo é da
competencia deste Conselho "discutir, avaliar ou
mensurar" valores estabelecídoi pela autoridade
administrativa com base na legisNlaaa de regancia.
Recurso a que se nega provimento

\
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto por JURUENA EMPREENDIMENT S DE COLONIZAÇO0
LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira CtTmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de Optas, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das Sessffes, em 22 de março de 1994.

n /"e.--aLea..
OSVALDC =5E. DE SOUZA - Presidente ( Relatar 	 I

SILVIO \\ . FERNANDES - Procurador-Representante
da Fazenda bh4cional

.	
VISTA EM SESSAD DE 2 9 .ABR 1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os ';onselheiros
RICARDO LEITE: RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS )E ALMEIDA,
CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI e SEBASTIA0 BORGES TAOU\R[Y.
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A empresa acima identificada foi notificada a\ 'ç
pagar o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, Taxa de'

	

 I	 t
Serviços Cadastrais e Contribuiçffes Paràfiscal e Sindical Rural, ?
CNA-CONTAG no montante de Cr$ 208.683,00 correspondente ao,
exercício de 1992 do imóvel de sua prdpriedade localizado no\
Municipio de Aripuan2i - PIT.

	

\	 t
NUo	 aceitando . tal noti-icaao , a	 requerente !,

procedeu à 1.mpugna0To (fls. 01/02) alegan o, em síntese, que:

a) o Valor Mínimo da irra Nua -. VIEm foi \ ïl

I\

superd	 n	 n	 oimesioado, é excessiv	 e absurio, sendo, i	 sncluive
u	 d o pelo mercado i m 	

, \\
sperior ao preço comercial praticaobiliário; 	 .

.	 b)	 o VTNm é bem superior ao	 valor	 venal \
estabelecido pela Prefeitura Municipal pari cálculo do ITDI em 	 )
dez/91 e abr/92; ,

,,,
c) os preços de mercado estabelecidos

	

	 pelas ,
empresas colonizadoras, que atuam no municl io, nestes últimos 2	

\

,
ar)	 a	 h	 m	 u	 los, ro acompanaram nem meso sa vaori'aflo pelos indices de ,
inflacZo e que, em face dessa realidade ecolOmica, a Prefeitura ,
local deixou de reajustar os valores venais da pauta do ITDI a ,,
partir de abr/92: ,

d) se a Vflim aplicado ao ITR 191 fosse reajustado
monetariamente, como nos anos anteriores, resultaria no valor 	 1

máximo de Cr$ 25.000,00 por hectare em DEZ/91I

e) e, finalmente, que o imóvel localiza-se em nova
e pioneira fronteira agrícola na AmazOnia Legel, sendo uma regiDO
considerada inviável e de dil'Icil acesso.

A autoridade j ulgadora de primeira instãncia (fls.
06/07) julgou procedente o lançamento, cuja em6nta destaco:

	

4.. "ITR/92 -- O lançamento foi co~tamente efetuado 	
•

ft/ com base na legislaflo vigente.A base de cálculo.
441	 utilizada,	 valor mínimo da terra nua. 	 está4. prevista nos parágrafos 22 e 34 da ar 1: 	 72 do

Decreto no 84.685, de 6 de maio de 1980."
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expendtdos na peço tmpugnotória e ressolva que o metrÁt0da tompugnoOto nab 1'01 oprectado em Prtmetra instZ7tncio, por
foitor-the competericto POr0 Prendnc.Or-se sobre 0 dmest4b, para
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO 10SE DE SOUZA

•

O arcabouço legal, supedâneo de toda a estrutura
tributária, poderia vir a ser comprometido se cada julgador, em
particular, ao saber de sua livre convicção, p desse alterar as
normas legais.

Assim, porém, não é. E nem podeia ser. A força
legal resid n	 r i cí	 ue o pnpio da igald	 tade, entre curos. E se cada
pessoa que estivesse imbuida da obrigação de jclgar pudesse, a
seu talante, aplicar- desta ou daquela mane

:t

 ra a legislação
específica de cada caso, teríamos, na verdade, ião uma estrutura
legal	 da	 administração tributária e 	 sim	 uma	 balbUrdia
generalizada.	 .

E: por isso que existem regras e -.imites.

Isto posto, no caso concreto de wlicação do I7R à
situação de fato, temos que o iulgador de p-imeira instância
houve-se muito bem ao aplicar a legislação pertinente, Esta é a
tarefa do funcionário do Executivo. Aplicar' a legislação nos .
estritos limites de sua competencia. E assim 

foiii 

feito.

Entendo, em consonância com o julgador a eiva i, que
não se pode alterar . os valores estabelecidos e, a meu ver, de
Acordo com a legislação de regencia.

Por estas razffes, e por entender que, embora
excessos ou impropriedades porventura comeidos, segundo 	 a
recorrente, a legislação não atribui a este Conselho a
competencia para "avaliar e mensurar" os valons estabelecidos em
legislação.

'

Nego priwimento ao recurso.

Sala das SessEfes, em 22 de marm de 1994.

41 r»....anaheb,
,corOSVALDer" JOSE : SOUZA
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